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Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI
PORTARIA Nº 92, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre cessão de servidor público municipal
para o Tribunal Regional Eleitoral.

 
O Prefeito do Município de INHAPI, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei Orgânica do Município, e
 
Considerando os arts. 5° e 6° da Resolução TSE n°23.523/2017
 
Considerando o oficio de n° 3561/2024 – TER-AL/PRE/ACON
 
Considerando o processo administrativo de N°20240906.001
 
RESOLVE:
 
Art. 1º CEDER o (a) Senhor (a) JOSÉ ALDO LOPES DA SILVA
portador (a) do CPF 030.214.384-07, matricula 2818-1, Cargo de
Agente Administrativo, para o Tribunal Regional Eleitoral, Cartório na
50ª Zona Eleitoral de Alagoas, com sede no município de Maravilha-
AL, pelo prazo de 01 (um) ano prorrogável.
 
Art. 2º A cessão de que trata o art. 1º desta Portaria será pelo prazo de
01 (um) ano, com ônus para o Município de Inhapi/AL, com
possibilidade de renovação e / ou revogação a qualquer momento a
critério das partes.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.
 
Inhapi/AL, 01 de outubro de 2024.
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